
ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10° BATALHÃO LOGÍSTICO
(3° G Can 75 AR/1960)

“BATALHÃO MARQUÊS DE ALEGRETE”

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.° 64131.005054/2022-72)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

(NOME  DA  EMPRESA  E  QUALIFICAÇÃO  DA  MESMA  COM  CNPJ,
ENDEREÇO,  etc.),  neste  ato  representada  por  (REPRESENTANTE  DA  EMPRESA  E
QUALIFICAÇÃO DO MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO
NA  EMPRESA),  DECLARAMOS  que,  cumprimos  plenamente,  os  requisitos  de
sustentabilidade ambiental abaixo enumerados: 

1. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos
Sólidos  e  Resolução  CONAMA  n°  362,  de  23/06/2005,  a  contratada  deverá  efetuar  o
recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da
contratação,  bem  como  de  seus  resíduos  e  embalagens,  obedecendo  aos  seguintes
procedimentos:

2.Recolher  o  óleo  lubrificante  usado  ou  contaminado,  armazenando-o  em  recipientes
adequados  e  resistentes  a  vazamentos  e  adotando as  medidas  necessárias  para  evitar  que
venha  a  ser  misturado  com  produtos  químicos,  combustíveis,  solventes,  água  e  outras
substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução
CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

3.  Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de
empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-
lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem
obrigação  de  recebê-lo  e  recolhê-lo  de  forma  segura,  para  fins  de  sua  destinação  final
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n°
362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

4.  Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável,
dar-lhe  a  destinação  final  ambientalmente  adequada,  devidamente  autorizada  pelo  órgão
ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de
23/06/2005, e legislação correlata.



5.Não são permitidas, à contratada, formas inadequadas de destinação final das
pilhas e baterias usadas originárias da contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução
CONAMA n° 401, de 04/11/2008, tais como:

6. lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;

7. queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;

8.  lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou
cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes de
eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação.

9. A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias
da contratação, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela
destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de
03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de
Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, e legislação
correlata.

10.  As  pilhas  e  baterias  a  serem  utilizadas  na  execução  dos  serviços  deverão  possuir
composição que respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na
Resolução CONAMA n° 401,  de 04/11/2008,  para cada  tipo  de produto,  conforme laudo
físico-químico  de  composição  elaborado  por  laboratório  acreditado  pelo  INMETRO,  nos
termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012.

11. A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados
ou inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de
armazenamento  mantidos  pelo  respectivo  fabricante  ou  importador,  ou  entregando-os  ao
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 01,
de 18/03/2010, conforme artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional
de  Resíduos  Sólidos,  artigos  1°  e  9°  da  Resolução  CONAMA n°  416,  de  30/09/2009,  e
legislação correlata.
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